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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

MESTRADO ACADÊMICO EM ENSINO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA - ROLIM DE MOURA

ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte três, às 14:00 h, reuniram-se os membros da
Comissão de Seleção de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências da Natureza –
2023(PORTARIA Nº 30/2023/CRM/UNIR DE 07/03/2023): Profa. Maria Rosangela Soares, Profa. Cris�ane Talita
Gromann de Gouveia e a representante discente Taynara Bonfim Riquieri Lourenço. Pauta: Definição e
organização do do EDITAL Nº 01/2023/DS/CAPES/2023. Pauta: Homologação Preliminar das Inscrições do
EDITAL Nº 01/2023/DS/CAPES/2023. Conforme cronograma do edital, foram recebidas 3 inscrições, e após a
conferência da documentação enviada conforme item 4 do edital. O resultado preliminar segue abaixo:

Candidato(a) Resultado Preliminar de
Inscrição

Fagner Viana Rosário DEFERIDA

Shirly Inglecia Silva
Prates DEFERIDA

Valquíria Patrícia Silveira
da Silva DEFERIDA

Nada mais havendo a tratar, às 14:30 h, a comissão deu por encerrada a reunião, a ata foi lavrada por
mim, Maria Rosangela Soares, que após lida e achada de acordo, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ROSANGELA SOARES, Presidente da Comissão, em
27/03/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Taynara Bonfim Riquiere Lourenço, Usuário Externo, em
27/03/2023, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE TALITA GROMANN DE GOUVEIA, Membro da
Comissão, em 27/03/2023, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296026 e o código CRC D651CD8F.
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